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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº. 534 DE 27 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre inclusão de dependente de servidor para fins de Dedução do Imposto de Renda.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e
considerando o Processo n° 5350/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 1500/14, artigo 90, Inciso
III, § 1º, à servidora Yolete Peres Vieira, matrícula nº 7104, Auditora Estadual de Controle Externo deste
Tribunal, inclusão de dependente para fins de dedução de imposto de renda, em favor de seu filho Pedro Paulo
Peres Rodrigues, nascido em 08/06/2000, maior até 24 anos de idade, cursando estabelecimento de ensino
superior.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 533, DE 27 DE JULHO DE 2021
Alteração e remarcação de férias de servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício de 2021, da servidora Nancy Cruz Santos da Silva matrícula
nº 3541, Auxiliar Administrativo da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores -
SEGEP, ora à disposição deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº 364/2021, do período de
05/07/2021 a 03/08/2021 para o período de 07/02/2022 a 08/03/2022, conforme Memorando nº
007/2021/GASIP.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão
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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo n.º 482/2020 - TCE
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2014
Denunciante: Antônio José Ferreira da Silva
Denunciado: Alexandre José Neves Baquil, CPF nº 659.527.743-34, residente na Travessa Magalhães de
Almeida, nº 88, Barra, CEP 65.580-000, Tutóia/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Denúncia. Licitação. Supostas irregularidades em assinaturas de servidores do município, além
de suposto comprometimento de procedimentos licitatórios por superfaturamento de preços.
Ausência de lastro probatório, em descumprimento a dispositivos regimentais. Não
conhecimento da denúncia.

DECISÃO PL-TCE N. º 116/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam de denúncia oferecida pelo Senhor Antônio José Ferreira da
Silva (cidadão do município) em face do Presidente da Câmara Municipal de Tutóia, Senhor Alexandre Jose
Neves Baquil, acerca de irregularidade na sua gestão, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 1º, XX, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, em
desacordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem não conhecer da denúncia, com fundamento
no parágrafo único do art. 41 da Lei Estadual nº 8.258/2005, em razão da ausência de indício concernente à
irregularidade ou ilegalidade denunciadas, requisito exigido no caput do citado artigo.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente) Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
CostaBarbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador do Ministério Público de
Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de maio de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 2947/2014–TCE
Natureza: Prestação de Contas do Presidente de Câmara
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Câmara Municipal de Carolina
Responsável: Rogério Oliveira de Freitas, CPF nº 425.204.443-04, residente na Rua Tancredo Neves, nº 709,
Nova Carolina, Carolina/MA, CEP 65.980-000
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas do presidente da Câmara Municipal. Prestação de contas completa.
Tempestividade. Análise técnica realizada conforme as diretrizes institucionais estabelecidas
pelo Pleno do TCE – MA e normas internas da SECEX (Ordem de Serviço SECEX nº 01 de
07 de março de 2017) para o exercício de referência, estabelecidas na Sessão Plenária TCE-
MA do dia 11 de janeiro de 2017. Cumprimento dos índices legais e constitucionais referentes
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a despesas com pessoal, despesas do Poder Legislativo e com a folha de pagamento. Ausência
de publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal. Ausência de dano ao erário. Julgamento regular
com ressalva das contas. Aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 412/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do presidente da Câmara Municipal
de Carolina, de responsabilidade do Senhor Rogério Oliveira de Freitas, ordenador de despesas no exercício
financeiro de 2013, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
no art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, em:
a) julgar regular com ressalva a prestação de contas da Câmara Municipal de Carolina, exercício financeiro de
2013, de responsabilidade do Senhor Rogério Oliveira de Freitas, ordenador de despesas no exercício financeiro
de 2013, com fundamento no caput do art. 21 da Lei Estadual nº 8.258/2005, em razão das seguintes
irregularidades apontadas na Seção III do Relatório de Instrução (RI) n° 5015/2016 – UTCEX 4 SUCEX 13:
a.1) irregularidades em procedimentos licitatórios (item 4.2): ausência de pesquisa de preço de mercado
(orçamento), descumprindo o § 1º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993 (subitens 4.2.1, 4.2.5, 4.2.6 e 4.2.7); e
ausência de declaração do ordenador de despesa, de que o gasto necessário à realização do procedimento
licitatório e a consequente contratação, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, em consonância com o art. 16,
II, da Lei Complementar nº 101/2000 (subitem 4.2.4);
a.2)ausência de justificativa da necessidade do objeto da Dispensa nº 001/2013, descumprindo o estabelecido no
art. 14 da Lei  nº 8.666/1993 (item 4.3);
a.3) ausência da lei que instituiu os cargos providos no ano de 2013 e suas respectivas remunerações, em
desconformidade com os incisos I, II e X do art. 37 da Constituição Federal; Ausência das portarias ou de
quaisquer outros atos administrativos referentes à natureza da contratação/ingresso dos servidores efetivos
descritos nas folhas de pagamento e na relação de servidores (item 6.3);
a.4) ausência de comprovação de publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal (RGF's) do exercício,
descumprindo as exigências do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000, incorrendo na sanção do § 1º
do art. 5º da Lei nº 10.028/2000 (item 9.1).
b) aplicar multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao responsável, Senhor Rogério Oliveira de Freitas,
com fundamento no art. 67, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, em razão das irregularidades citada nas subalíneas
a.1, a.2, a.3 acima, a ser recolhida ao erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do
TCE/MA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão;
c) aplicar multa no valor de R$ 20.880,00 (vinte mil, oitocentos e oitenta reais) ao responsável, Senhor Rogério
Oliveirade Freitas, com fundamento no § 1º do art. 5º da Lei nº 10.028/2000 em razão ausência de comprovação
de publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal (RGF's) do exercício, descumprindo as exigências do § 2º do art.
55 da Lei Complementar nº 101/2000 (item 9.1), a ser recolhida ao erário estadual, sob o código de receita 307
– Fundo de Modernização do TCE/MA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial
deste acórdão;
d) intimar o responsável, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do
valor da multa aplicada;
e) encaminhar à Supervisão de Execução de Acórdão (SUPEX-TCE/MA), em cinco dias após o trânsito em
julgado, cópia deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, para conhecimento
adoção de medidas legais no âmbito de sua competência.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
CostaBarbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador do Ministério Público de
Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de junho de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4164/2014–TCE
Natureza: Prestação de Contas do Presidente de Câmara
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros
Responsável: Expedito Pereira Machado Filho, CPF nº 740.506.483-34, residente na Rua 12 de Outubro, nº 16,
Centro, Governador Eugênio Barros/MA, CEP 65.780-000
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas do presidente da Câmara Municipal. Prestação de contas completa.
Tempestividade. Análise técnica realizada conforme as diretrizes institucionais estabelecidas
pelo Pleno do TCE – MA e normas internas da SECEX (Ordem de Serviço SECEX nº 01 de
07 de março de 2017) para o exercício de referência, estabelecidas na Sessão Plenária TCE-
MA do dia 11 de janeiro de 2017. Cumprimento dos índices legais e constitucionais referentes
a despesas com pessoal, despesas do Poder Legislativo e com a folha de pagamento.
Irregularidades formais. Ausência de dano ao erário. Julgamento regular com ressalva das
contas. Aplicação de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 413/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do presidente da Câmara Municipal
de Governador Eugênio Barros, de responsabilidade do Senhor Expedito Pereira Machado Filho, ordenador de
despesas no exercício financeiro de 2013, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, de acordo com o
parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regular com ressalva a prestação de contas da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros,
exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Expedito Pereira Machado Filho, ordenador de
despesas no exercício financeiro de 2013, com fundamento no caput do art. 21 da Lei Estadual nº 8.258/2005,
em razão das seguintes irregularidades apontadas na Seção III do Relatório de Instrução Conclusivo nº
1614/2020 – UTCEX 3 SUCEX 11:
a.1) ausência de comprovação de recolhimento de Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF, através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, devidamente autenticados pelo banco, no valor de R$ 1.154,05
(item 4.4.2);
a.2) ausência comprovação de recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) de contribuições
previdenciárias no valor de R$ 8.072,29, através de Guia da Previdência Social (GPS) devidamente autenticada
via banco (item 6.7.1).
b) aplicar de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao responsável, Senhor Expedito Pereira Machado
Filho, com fundamento no art. 67, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, em razão das irregularidades citadas na
alínea anterior, a ser recolhida ao erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do
TCE/MA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão;
c) intimar do responsável, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do
valor da multa aplicada;
d) encaminhar à Supervisão de Execução deste Acórdão (SUPEX-TCE/MA), em cinco dias após o trânsito em
julgado, cópia deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial deste Tribunal de Contas, para conhecimento
adoção de medidas legais no âmbito de sua competência.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
CostaBarbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador do Ministério Público de
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Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de junho de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 2972/2015–TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Quinto Batalhão de Polícia Militar de Barra do Corda
Responsáveis:Veríssimo Ferreira Porto, CPF nº 125.394.903-44, residente na Rua 06, Quadra 08, Casa 08, João
Castrelo, Pinheiro-MA, CEP 65.200-00; e Antonio Eriverton Nunes Araújo, residente na Rua José Amorim, nº
25, Parque Manoel Lacerda, Bacabal-MA, CEP 65.700-00
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Quinto Batalhão de Polícia Militar de Barra do
Corda, exercício financeiro de 2014. Julgamento regular com ressalva em relação ao gestor
Veríssimo Ferreira Porto. Julgamento regular em relação ao gestor Antonio Eriverton Nunes
Araújo. Arquivamento eletrônico.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 415/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Quinto
Batalhãode Polícia Militar de Barra do Corda, referente ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor Veríssimo Ferreira Porto (Período de 01/01 a 10/11/2014) e do Senhor Antônio Eriverton Nunes Araújo
(Período de 10/11 a 31/12/2014), ambos na qualidade de comandantes e ordenadores de despesas da entidade,
nos respectivos períodos, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos
arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, acordam em:
I – julgar regulares com ressalvas as contas do Quinto Batalhão da Polícia Militar de Barra do Corda, de
responsabilidade do Senhor Veríssimo Ferreira Porto, referentes ao período de 01/01/2014 a 10/11/2014, com
fundamento no art. 21, da Lei Orgânica do TCE/MA;
II - aplicar ao responsável, Senhor Veríssimo Ferreira Porto, na qualidade comandante e ordenador de despesas
do Quinto Batalhão da Polícia Militar, período de 01/01/2014 a 10/11/2014, a multa de R$ 1.000,00 (um mil
reais), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser
recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste acórdão, nos termos do art. 67, III, da Lei
Orgânica do TCE/A, em decorrência das ocorrências descritas no item 5.3 do Relatório de Instrução n°
5038/2016-UTCEX–3/SUCEX–9;
III – julgar regulares as contas do Quinto Batalhão da Polícia Militar de Barra do Corda, de responsabilidade do
SenhorAntonio Eriverton Nunes Araújo, referentes ao período de 10/11/2014 a 31/12/2014, com fundamento no
art. 20, da Lei Orgânica do TCE/MA, dando-se quitação plena ao referido gestor;
IV – após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento eletrônico neste Tribunal de Contas de cópias das
principais peças processuais, para os fins de direito.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de junho 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Presidente
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 983/2018 – TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2007
Entidade: Secretaria de Estado da Infraestrutura (SINFRA)
Interessado: Clayton Noleto Silva (CPF 763.392.463-20), residente na Rua dos Juritis, Apt. 305, Ed. Mirela,
Jardim Renascença, São Luis-MA, CEP 65075-240
Entidade convenente: Prefeitura Municipal de Lajeado Novo
Responsável: Antonio Pereira da Silva, CPF nº 047.306.403-06, residente na Rua Buenos Aires, nº 61, Centro,
Lajeado Novo-MA, CEP 65.937-000
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura em razão da
não prestação de contas do Convênio nº 1013.08/2007, celebrado entre a Secretaria de Estado
das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustentável e Infraestrutura e o Município de Lajeado
Novo, no exercício financeiro de 2007. Arquivamento sem julgamento de mérito.
Racionalização administrativa e economia processual. Decadência administrativa.

DECISÃO PL-TCE Nº 228/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estadoda Infraestrutura em razão da não prestação de contas do Convênio nº 1013.08/2007-SINFRA, celebrado
entre a Secretaria de Estado das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustentável e Infraestrutura e a Prefeitura
Municipal de Lajeado Novo, no exercício financeiro de 2007, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art.
172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, referente à Tomada de Contas Especial
instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura em razão da não prestação de contas do Convênio nº
1013.08/2007, celebrado entre a Secretaria de Estado das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustentável e
Infraestrutura e o Município de Lajeado Novo, no exercício financeiro de 2007, nos termos do art. 14, §3º, da
Lei Orgânica do TCE-MA c/c o art. 22 da Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de julho de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 2019/2017 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Silvanira Abreu Louzeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
Silvanira Abreu Louzeiro, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 489/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Silvanira Abreu Louzeiro, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 3012 de 20 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 44/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1619/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria das Virgens Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Maria
das Virgens Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 490/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria das Virgens Silva, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 2864 de 05 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 43/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5923/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): José Raimundo Silva Mafra
Ministério Público de Contas:
Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a José Raimundo Silva Mafra, dependente da ex-segurada Jocerilia Pimenta
Mafra. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 491/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a José Raimundo Silva Mafra,
dependente da ex-segurada Jocerilia Pimenta Mafra, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, do quadro
depessoal da Secretaria Municipal da Fazenda, outorgada pelo Ato de concessão nº 378, de 06 de abril de 2016,
retificada pelo Ato nº 597, de 13 de outubro de 2016, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei
orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 71/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1053/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Genoveva Carvalho Silva Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
Genoveva Carvalho Silva Vieira, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade
e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 492/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Genoveva Carvalho Silva Vieira, no cargo de assistente técnico, classe especial,
referência 011, especialidade assistente de administração, grupo administração geral, subgrupo apoio técnico, do
quadrode pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2070 de 16 de setembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 144/2021/ GPROC1/JCV do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 761/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Joana Marilda Pinto Serra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Joana
Marilda Pinto Serra, servidor(a) do Departamento Estadual de Trânsito. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 493/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Joana Marilda Pinto Serra, no cargo de auxiliar de serviços, classe especial,
referência011, especialidade auxiliar de serviços gerais, grupo administração geral, subgrupo apoio operacional,
do quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito, outorgada pelo Ato n° 2712 de 11 de novembro de
2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 70/2021/ GPROC3/PHAR do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1086/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Elias Rodrigues de Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Elias
Rodrigues de Morais, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 494/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Elias Rodrigues de Morais, no cargo de auxiliar administrativo, classe especial,
referência 011, especialidade agente de administração, grupo administração geral, subgrupo apoio
administrativo,do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2427 de 03 de
dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 147/2021/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1077/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria da Paz Aigner
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Maria
da Paz Aigner, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 495/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria da Paz Aigner, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2504 de 09 de dezembro de
2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
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integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 113/2021/ GPROC2/FGL do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1800/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Erenilde Gomes Sousa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
ErenildeGomes Sousa da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 496/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Erenilde Gomes Sousa da Silva, no cargo de professor(a) III, classe C, referência
007, grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 3042 de 20 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 136/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2075/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Margarida Ângela Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
Margarida Ângela Nascimento, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 497/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade de Margarida Ângela Nascimento, no cargo de professor(a) III, classe C, referência 007,
grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 3170 de 20 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 161/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1069/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Solimar Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Maria
Solimar Mendes, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 498/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria Solimar Mendes, no cargo de professor(a) III, classe C, referência 005, grupo
educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato n° 2383 de 29 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 150/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
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Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1812/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimunda de Jesus Ferreira Furtado
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
Raimunda de Jesus Ferreira Furtado, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 499/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Raimunda de Jesus Ferreira Furtado, no cargo de professor(a) III, classe C,
referência 007, grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 3003 de 20 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 158/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
RelatorDouglas Paulo da Silva

Procurador de Contas

Processo nº 2362/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Rosângela Amorim Brandão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
Rosângela Amorim Brandão, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1908/2021 São Luís, 28 de julho de 2021

Página 15 de 17

                                             

DECISÃO CP–TCE Nº 500/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Rosângela Amorim Brandão, no cargo de professor(a) III, classe C, referência 007,
grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 59 de 31 de janeiro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 181/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6329/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Delma de Fátima Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Delma
de Fátima Costa, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 501/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade de Delma de Fátima Costa, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1437 de 10 de julho de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 1813/2021/ GPROC3/PHAR do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 2449/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Rosange Trovão Costa Kzam
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a
Rosange Trovão Costa Kzam, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 502/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Rosange Trovão Costa Kzam, no cargo de professor(a) III, classe C, referência 006,
grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 163 de 01 de fevereiro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 180/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1920/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria das Graças Muniz Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade concedida a Maria
das Graças Muniz Santos, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 503/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria das Graças Muniz Santos, no cargo de professor(a) III, classe C, referência
007, grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 3155 de 20 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
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06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 224/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara)
e Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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